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PRA TERMO DE REFERÊNCIA SERVIÇO INEXIG S/CONTRATO

Processo nº 23110.018931/2024-06

NOTA:
ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA

a) A redação em vermelho e itálico deverá ser preenchida conforme a necessidade da Unidade Demandante e a fonte deverá ser
alterada para a cor preta. Caso considere que a redação em vermelho não deva constar neste documento, esta deverá ser suprimida.
b) A REDAÇÃO QUE JÁ CONSTA NESTE DOCUMENTO EM FONTE PRETA NÃO PODERÁ SER ALTERADA. 
c) QUAISQUER  MODIFICAÇÕES  DEVERÃO, NECESSÁRIAMENTE, SEREM  DESTACADAS EM COR AMARELA  E
JUSTIFICADAS NO ÚLTIMO ITEM DESTE DOCUMENTO.
d) Caso seja necessário realizar a  inclusão de redação, esta deverá ser destacada em cor verde e justificada no último item deste
documento. 
e) A redação grifada em azul deve ser mantida, pois se trata de inclusão de texto, por parte da CMP/PRA, em relação ao modelo
original da AGU.

 
Cor do texto Indicação

preto Deve ser adotado
grifado em amarelo Modificações feitas pela Unidade e/ou pela CMP/PRA
grifado em verde Texto incluído pela Unidade
grifado em azul Texto incluído pela CMP (em relação ao modelo original da AGU)

vermelho e itálico Deve ser preenchido

f) Os textos destacados em amarelo e azul deverão ser mantidos desta forma, pois tratam-se de alterações que foram realizadas na
Minuta Padrão da AGU e que necessitam ser indicadas.
g) As NOTAS que foram incluídas ao longo deste documento (inclusive este quadro) deverão ser excluídas.
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de publicação de um capítulo no Livro Tecnologies in Mining, da editora IntechOpen, nos termos da relação de itens,
constante no pedido nº 5404,  preenchido no Cobalto, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como singular, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos justifica-se pela publicação de um capítulo no livro Technologies in Mining, a ser
publicado na modalidade Open Access, pela IntechOpen. O capítulo integra os resultados de diversos trabalhos desenvolvidos (cinco dissertações de mestrado
e uma tese de doutorado) em um experimento de longa duração, delineado em blocos casualizado, onde se monitora a recuperação de solos construídos nas
áreas mineradas pela Companhia Riograndense de Mineração (CRM), localizada em Candiota/RS. Nosso grupo de pesquisa integra o Programa de Pós-
graduação em Manejo e Recuperação do Solo e da Água, da Faculdade de Agronomia (MACSA/FAEM). Neste capítulo descreve-se a evolução dos solos
construídos e cultivados com diferentes espécies de gramíneas perenes, ao longo de 15 anos. Foram ajustados modelos de regressão polinomial aos dados
observados de carbono orgânico total e densidade do solo. Nele discute-se as possibilidades de utilização destes solos como sumidouros de carbono e sua
importância na mitigação dos efeitos das mudanças climáticas globais e regionais. Acredita-se que o capítulo encerra uma abordagem importante e necessária
quanto ao uso destas áreas pós recuperação e dá uma abordagem analítica rigorosa aos dados observados, sendo de relevante importância sua divulgação por
meio desta publicação.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a seguir: Não se aplica

2.2.1. ID PCA no PNCP:92242080000100-0-000001/2024
2.2.2. Data de publicação no PNCP: 19/05/2023
2.2.3. Id do DFD da demanda: [...] 
2.2.4. Classe/Grupo:  [...]
2.2.5. Identificador da Futura Contratação:  Após  a consolidação do PCA, não é possível consultar os itens que compõem cada grupo de
contratação no PNCP.
2.2.6. Justifica-se o  pretendido  objeto:  A IntechOpen é uma editora cujas publicações são de acesso aberto. O conteúdo é acessível
gratuitamente, em todos os dispositivos eletrônicos - independentemente de onde é descarregado e lido. A escolha do livro deu-se em função de que ele é
editado pelo Dr. Abhay Soni, professor e pesquisador chefe do Central Mining Research Institute, localizado em Nagpur, Índia, importante pesquisador
da área de mineração, reconhecido no mundo todo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. O  objetivo é  disseminar informação, conhecimento e as descobertas aqui geradas através de pesquisas realizadas no Programa de Pós-
Graduação em Manejo e Conservação do Solo e da Água, e colaborar com a internacionalização do PPG. 
3.2.  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade
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4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.1. [...]
4.1.1.2. [...]

NOTA:  Consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, através do link: https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu , acessando “Guia de
Contratações Sustentáveis".
4.2. Foi exigido práticas de sustentabilidade? (   ) Sim     ( x  ) Não

4.2.1. Justifique: Não se aplica por se tratar de serviço de editoração online.
4.3. Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

4.3.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: Não se aplica

4.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.4.1. Diante das conclusões extraídas do processo nº ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: Não se
aplica

4.4.1.1. ...
4.4.1.2. ...
4.4.1.3. ...

4.5. Subcontratação
4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Vistoria
4.6.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, pois o serviço será executado e disponibilizado
online.

 
4.7. Condições de execução

4.7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.7.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da Nota de Empenho, o capítulo será disponibilizado para download;
4.7.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:
(Não se aplica)
4.7.1.3. Cronograma de realização dos serviços: O capítulo já foi revisado por pares e realizadas as correções necessárias.
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4.7.1.4. Etapa conclusiva, aguardando pagamento.
4.8. Local e horário da prestação dos serviços

4.8.1.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço sede da Editora e disponizado no site da IntechOpen: https://www.intechopen.com/
4.8.2.  Os serviços serão prestados no seguinte horário: permanentemente após 

4.9. Rotinas a serem cumpridas
4.9.1. A execução contratual observará as rotinas de Editoração.

4.9.1.1. [...]
4.9.1.2. [...]

4.10. Materiais a serem disponibilizados
4.10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: Não se aplica, pois o
objeto é a disponibilização online da publicação.

4.10.1.1. [.......];
4.10.1.2. [.......];
4.10.1.3. [.......].

4.11. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
4.11.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

4.11.1.1. [A IntechOpen é uma editora cujas publicações são de acesso aberto. O conteúdo é acessível gratuitamente, em todos os dispositivos
eletrónicos - independentemente de onde é descarregado e lido.];
4.11.1.2. [A IntechOpen participa de muitas organizações editoriais de Acesso Aberto, incluindo: International Association of STM
Publishers, Association of Learned and Professional Society Publishers (ALPSP), Committee on Publication Ethics (COPE), Creative Commons
(CC), Crossref, Open Access Scholarly Publishers Association (OASPA). Além disso, suas publicações são submetidas a serviços relevantes de
resumo e indexação, incluindo Web of Science, Google Scholar, WorldCat, BASE, EBSCO A-to-Z, Open AIRE, CNKI Scholar, RePEc, ExLibris
SFX];
4.11.1.3. [.......].

4.12. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.12.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.13. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.
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5.14. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

5.14.0.1. não produzir os resultados acordados;
5.14.0.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
5.14.0.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

5.15. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
5.15.0.1. [publicação e disponização permanente nas bases de dados as quais a IntechOpen está associada, conforme subitem 4.11.1.2];
5.15.0.2. [.......];
5.15.0.3. [.......].

5.16. Liquidação
5.16.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
5.16.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.16.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

5.16.3.1. o prazo de validade;
5.16.3.2. a data da emissão;
5.16.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
5.16.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
5.16.3.5. o valor a pagar; e
5.16.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.16.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
5.16.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.16.6.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar
possível razão que impeça a contratação  no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o  Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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5.16.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
5.16.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.16.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.16.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.17. Prazo de pagamento
5.17.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
5.17.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de
pagamento até a data de sua efetiva realização, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)
       365

EM = I x N x VP ,onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

5.18. Forma de pagamento
5.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.18.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.18.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.18.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

05/08/24, 15:17 SEI/UFPel - 2661874 - PRA Termo de Referência Serviço Inexig s/contrato

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2985324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000068&infra_hash=7031… 6/11

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


5.18.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.19. Cessão de crédito
5.19.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
5.19.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
5.19.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
5.19.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
6.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do caput
art. 74, da Lei n.º 14.133/2021.
6.2. Regime de Execução

6.2.1. O regime de execução do contrato será [não se aplica].
6.3. Exigências de Habilitação

6.3.1. Previamente à emissão da Nota de Empenho, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

6.3.1.1. SICAF;
6.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
6.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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6.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.3.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
6.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.3.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.
6.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
6.3.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.3.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

6.3.11.1. Habilitação jurídica
6.3.11.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;
6.3.11.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
6.3.11.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
6.3.11.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
6.3.11.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
6.3.11.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
6.3.11.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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6.3.11.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
6.3.11.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
6.3.11.11. Habilitação fiscal, social e trabalhista
6.3.11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
6.3.11.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
6.3.11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.3.11.15. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.3.11.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
6.3.11.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  ou Municipal/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.11.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital  ou Municipal/Distrital  do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
6.3.11.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. O custo estimado total da contratação é de  R$1810,00 (um   mil  e oitocentos e dez reais), conforme custos unitários apostos no  pedido
nº,  preenchido no Cobalto.
8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:

8.2.1. UGR: [156096];
8.2.2. Esfera Orçamentária: [1 - ORCAMENTO FISCAL]
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8.2.3. Fonte de Recursos: [1000A00237];
8.2.4. Programa de Trabalho: [230547 - PROAP-CONCESSAO DE BOLSAS DE ESTUDOS NO PAIS-TRANSF: 1AAMQP ];
8.2.5. Natureza de Despesa: [339039];
8.2.6. Plano Interno: [OCCCUO9414N - BF SUPERIOR - PROAP].

8.3. A dotação orçamentária relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada na Nota de Empenho.
9. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE EM CONFORMIDADE COM O ART.48 DA LEI  14.133/2021
9.1. Declaramos que os serviços que serão atendidos por esta demanda se enquadram como atividades materiais acessórias, instumentais ou
complementares aos assuntos que constituem área de competência legal da Instituição, em conformidade com o art.48 da Lei 14.133/2021.
10. CERTIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
10.1. Certifico que foram atendidas as regras e os procedimentos previstos na IN da SEGES/ME nº081/2022, de 25 de novembro de 2022.
10.2. Certifico que foi utilizado o modelo de minuta padrão da Advocacia-Geral da União para o  termo de referência , e que as as alterações
necessárias nas redações consideradas invariáveis de acordo com a minuta foram justificadas conforme segue:

Cor do texto Indicação
preto Texto modelo original da AGU

grifado em amarelo Modificações feitas pela Unidade e/ou pela CMP/PRA
grifado em verde Texto incluído pela Unidade
grifado em azul Texto incluído pela CMP (em relação ao modelo original da AGU)

I -   Id do item no PCA:  após a consolidação das demandas para a formação do PCA a Unidade Demandante não
consegue localizar o seu item individual. A UFPel trabalha com as demandas das Unidades de forma descentralizada o que
inviabiliza a indicação da identificação do item no PCA, desta forma a Unidade Demandante está indicando o número do
DFD correspondente a sua demanda. 
II - Item Qualificação Econômico-Financeira foi suprimida tendo em vista a natureza e complexidade do objeto, que
não demandam tal exigência.
III - Item Modelo de Gestão de Contratos foi suprimido pois este termo de referência trata de prestação de serviço
imediata sem a formalização de um instrumento contratual. 
IV - Item Do recebimento foi suprimido  pois este termo de referência trata de prestação de serviço imediata  sem a
formalização de um instrumento contratual. 
V - [...]

 

 

05/08/24, 15:17 SEI/UFPel - 2661874 - PRA Termo de Referência Serviço Inexig s/contrato

https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2985324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000068&infra_hash=703… 10/11



 
Indicação do Modelo da AGU utilizado nesta contratação:
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023
Termo de Referência contratação de Serviços – Contratação Direta

Documento assinado eletronicamente por MARIA CANDIDA MOITINHO NUNES, Coordenadora de Curso de Pós-Graduação, Programa de Pós-Graduação
em Manejo e Conservação do, em 11/07/2024, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LIZETE STUMPF, Professor do Magistério Superior, em 12/07/2024, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2661874 e o código CRC 66E354BC.

Referência: Processo nº 23110.018931/2024-06 SEI nº 2661874
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